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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº198/2022
MOÇÃO de Apoio à Ordem dos Advogados do Brasil-RS, por seu esforço pela manutenção de competências das Varas Federais locais.
Documento ____/22
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores, vem respeitosamente, nos termos da alínea c, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada MOÇÃO de Apoio à Ordem dos Advogados do Brasil-RS, por seu esforço pela manutenção de competências das Varas Federais locais.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção visando somar apoio a mobilização da sociedade civil organizada e os Poderes constituídos a fim de que sejam mantidas as competências das Varas Federais locais, assegurando à advocacia o exercício pleno de sua atividade profissional e ao cidadão o indispensável acesso à justiça.
Uruguaiana, 10 de outubro de 2022. 
Ver. Paulo Roberto Inda Kleinubing
Presidente 
	Ver. Carlos Delgado
Vice- Presidente

	Ver. Marcelo Lemos
Primeiro Secretário

	Ver. Adenildo de Jesus Padovan
Segundo Secretário
	Verª. Márcia Pedrazzi Fumagalli
Terceira Secretária


	Ver. Celso Duarte
Bancada Progressistas.
	Ver. Cristiano Dias Bonapace
Bancada União Brasil

	Ver. Egídio Carvalho
Bancada Progressistas
	Ver. Fernando Antônio Deitos de Bermúdez
Bancada Progressistas


	Ver. José Clemente da Silva Corrêa
Bancada PDT
	Verª. Zulma Rodrigues Ancinello
Bancada PRB
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